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íO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO. 032/202í

PRIMEIRO TERMO ADITIVO PARA LOCAÇÃO DE VEICULOS,
OUE ENTRE SI FAZEM DE UM LADo o i,íUNIcIPIo DE cHÃ
GRANDE . PE, A SEGUIR DENOMINADO SIMPLESMENTE
CONTRATANTE, E DO OUTRO LADO A EIVIPRESA G L DOS
SANTOS SILVA TRANSPoRTES E LocAÇÔEs ME, DoRAVANTE
DENOMINADA CONTRATADA,

Pelo presente instrumento público de contrato administrativo e na melhor forma do direito, como
CONTRATANTE o MUNICIPIO OE CHA GRANDE-PE, pessoa juridica de direito públaco interno, inscrita no CNPJ
sob o n" í í .049.806/000í -90, situado à Avenida São José, no 101 - Centro - Chá GÍande-PE, neste ato
representado pelo Secretário de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude, Sr. Joêl Gomes da Silve,
brasileira, casado, Servidor Público, nomeado por meio do Decreto No 036 de 01 de setembro de 2018, poÍtador
da Carteira de ldentidade n' 5.322.402 SSP/PE, CPF n' 027.009.264-12, EM CONJUNTO com o Secretáíio de
Governo, Sr. Sérgio Fêmandos de Carvalho, brâsileira, divoíciado, comerciante, nomeado por meio do Decrelo
No 036 de 01 de setembro de 2018, portador da Carleira de ldentidade no 3.581. 163 SSP/PE, CPF no 649.468.864-
00, e como CONTRATAOA a empresa G L dos Santos Silva Transportes e Locações ME, inscrita no CNPJ sob
o n' 29.285.436/000í -56. estabelecida à Rua Francisca Correia de Oliveira. no 42 - São José - Chã Grande - PE,
CEP: 55.636-000, neste ato rêpresentada por sêu representante legal, Sr. Gêorgê Lindolffo dos Sentos Silva,
portador da CarteiÍa Nacional de Habilitaçáo n' 0,1425103960, expedida pelo DepaÍtamento Estaduâl de Trânsito
de Pernambuco, CPF n" 082.672.26443. tendo em vista o que consta no Processo Licitatório n" 00112021 -
PÍegâo Eletrônico no 00í12021 - Atâ de Registro de Preços n" 01912021, tem, entre si, alustado o PRIMEIRO
TERMO AOITIVO, regido pela Lei no. 8.666/93, de 21.06.93, alterada pelãs Leis n". 8.883/94, de 08.06.94 e no.

9.ô48198, de 27.05.98, atendidas as cláusulas e condiçóes que se enunciam a seguir:

CúUSULA PRIM EIRA . DO OBJETO ADITIVADO

Fica adativado, a partir de 01.O1.2O22, o Contrato de prestaÉo de Serviços de Transporte, ÍiÍmado entre
as partes no dia 30.04.202í, objetivando a Conlrataçáo de serviço transporte e locâçáo de veiculos para o
Municipio de Chã Grande, conÍorme já descrito nos termos do Processo Licitatório acima mencionado, com seus
respectivos anexos o qual passâ a fazer parle integrante deste instrumento contratual.

cúUSULA SEGUNDA - Do FUNDAMENTO LEGAL

O pÍesente Termo Aditivo de Prorrogação tem o seu fundamenlo no Art. 57, inciso ll, da Lei 8.666/93,
observando-se a especificidade e a peculiaridade dos serviços Contratados, justificando-se a prorrogaÉo pela
manutenção dos preços originâis sem reajuste ou correÉo monetária.

cúUSULA TERCEIRÂ - DA VIGÊNCIA

O presente termo fará vigorar o Contrato de 0110112022 a 3111212022, ou atê que seja Íinalizado o novo
Processo Licitalório
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O valor global do presente Íermo Aditivo e de R$ 40.320,00 (Quarênta mil trezentos e vinte reãis). Os
pagamentos devidos à empresa contratada serão efetuados através de nota de empenho mediante recibo, após as
faluras de serviços sêrem âtestadas pela Íiscalizaçáo do Município. através de boletins de mêdiçáo.

cúusuLA ourNTA - Dos REcuRSos:

As despesas decoÍrentes do Presente Termo Aditivo serão custeadas com os recursos constantes da
dotaçáo orçamentária abaixo especificada, consignada no Orçamenlo Municipal do exercicio 2022, com as
seguinles Íontes e destinos: Órgão: 1 1000 - SecÍetaria de Finanças - Unidade: 'l lOOí - Secrelâria de Finançâs -
Atividade: 04j22.403224 -ManutenÉo dâ Secrêtaria de Finanças - Elemento de Dêspesa: (939) - 3.3.90.39.00

- Outros Serviços dê Tercêiros Pêssoa Juridica.

cúusuLA sExrA - DA RATtFtcAcÃo

Ficem RâtiÍicedas todas as demais Cláusulas e condições anteriormente avençadas náo alterâdas pelo
presente Termo Adilivo.

cúusulA sÉnMA - Do FoRo

Fica eleito o Foro da Comarcâ dê Gravatá, Estado de Pemambuco, com a expressa renúncia de qualquêr
outro, por mais pÍivilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e Contralados, Íirmam o presênte lnslrumento, em 03 (três) vias, de igual teor
e forma, para um só êfeito legal, na presença de 02 (duas) testemunhas que âssistiram a ludo e também assinam

Chã Grande - PE, 30 de dezembro de 2021
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